
Página 1 de 6Va
lid

e 
es

te
 d

oc
um

en
to

 c
lic

an
do

 n
o 

lin
k 

a 
se

gu
ir:

 h
ttp

s:
//

as
si

na
do

r-w
eb

.o
nr

.o
rg

.b
r/

do
cs

/E
DW

EF
-V

8X
98

-R
M

L2
Y-

6E
KP

8
<< Valide aqui este documento



Página 2 de 6Va
lid

e 
es

te
 d

oc
um

en
to

 c
lic

an
do

 n
o 

lin
k 

a 
se

gu
ir:

 h
ttp

s:
//

as
si

na
do

r-w
eb

.o
nr

.o
rg

.b
r/

do
cs

/E
DW

EF
-V

8X
98

-R
M

L2
Y-

6E
KP

8
<< Valide aqui este documento



Página 3 de 6Va
lid

e 
es

te
 d

oc
um

en
to

 c
lic

an
do

 n
o 

lin
k 

a 
se

gu
ir:

 h
ttp

s:
//

as
si

na
do

r-w
eb

.o
nr

.o
rg

.b
r/

do
cs

/E
DW

EF
-V

8X
98

-R
M

L2
Y-

6E
KP

8
<< Valide aqui este documento



Página 4 de 6Va
lid

e 
es

te
 d

oc
um

en
to

 c
lic

an
do

 n
o 

lin
k 

a 
se

gu
ir:

 h
ttp

s:
//

as
si

na
do

r-w
eb

.o
nr

.o
rg

.b
r/

do
cs

/E
DW

EF
-V

8X
98

-R
M

L2
Y-

6E
KP

8
<< Valide aqui este documento



Página 5 de 6Va
lid

e 
es

te
 d

oc
um

en
to

 c
lic

an
do

 n
o 

lin
k 

a 
se

gu
ir:

 h
ttp

s:
//

as
si

na
do

r-w
eb

.o
nr

.o
rg

.b
r/

do
cs

/E
DW

EF
-V

8X
98

-R
M

L2
Y-

6E
KP

8
<< Valide aqui este documento



Página 6 de 6

PODER JUDICIÁRIO - TJMG - CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA
3º Registro de Imóveis de Juiz de Fora-MG

CNS: 04.169-9
SELO DE CONSULTA: KBD02544

CÓDIGO DE SEGURANÇA: 4022191033920026
Quantidade de ato praticados: 1

Ato(s) praticado(s) por

Carolina Pacheco de Oliveira
Substituta

Emol. R$ 28,23 - TFJ R$ 10,72 - ISS R$1,52 - Recompe R$ 2,13 - Total R$42,60
Consulte a validade deste Selo no site https://selos.tjmg.jus.br

REGISTRO DE IMÓVEIS 3° OFICIO - ZONA A
ALINE DE CASTRO BRANDÃO VARGAS - Oficial
LIVRO N.° 2 - REGISTRO GERAL

Pedido/Protocolo nº: 226.350

Certifico que esta cópia reproduz fielmente a Matrícula n° 90.926, Lº 2, em seu inteiro teor, arquivada nesta serventia. O referido é verdade. Dou fé.
1) Esta certidão contém a reprodução de todo o , sendo suficiente para fins de comprovação de propriedade, direitos, ônus reais e restrições sobreconteúdo da matrícula
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